
ÁGUA CLARA - MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

Gabinete do Prefeito 

Lei Nº. 592/2007 

"Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal para 
atender às necessidades por tempo limitado de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX 
da Constituição Federal". 

O Prefeito Municipal de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Edvaldo Alves de Queiroz, Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sancionou a seguinte Lei: 

Artigo 1 ° · Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à contratação temporària de 
servidores nas quantidades e especificações do Anexo Único desta Lei. 

Artigo 2° . As contratações a que se refere esta Lei vigorarão até a data de 31 de dezembro de 
2007, podendo o municipio rescindir o contrato unilateralmente, por conveniência administrativa e a qualquer 
tempo. 

§ 1 ° · Nas contratações de que trata a presente Lei, serão observados os padrões de
vencimentos do plano de carreira do Poder Executivo Municipal. 

§ 2° · Terá direito o servidor contratado ao ressarcimento do trabalho extraordinário, nos mesmos
termos e percentuais do pagamento efetuado ao servidor efetivo. 

Artigo 3° • Todas as contratações aqui autorizadas estão fundamentadas no inciso IX do artigo 
37 da Constituição Federal, inclusive no caso especifico desta lei, em razão da necessidade da continuidade dos 
serviços públicos. 

Artigo 4° . É vedado o desvio de função das pessoas contratada na forma da Lei, sob pena de 
nulidade do ato. 

Artigo 5° · O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

1 - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato, nem ser 
colocado à disposição de outro órgão ou entidade; 

li - ser nomeado ou designado, ainda que a titulo precário ou em substituição, para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança. 

Artigo 6° . O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á: 
1 - pelo término do prazo contratual; 
li - a pedido do contratado; 
Ili - por conveniência da administração, a juízo da autoridade que proceder a contratação; 
IV - quando o contratado incorrer em falta disciplinar. 
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